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PROPOSTA COMERCIAL PARA VENDA DE SHOWS 

 

  Senhores secretários Municipais de Cultura, Turismo, Eventos, Compras e 

Licitação; Prefeito Municipal Sr. Luíz Cláudio da Mata, e a quem mais se interessar.  

Em atenção à solicitação, segue proposta contendo valores da apresentação 

musical, Artista Jacke Neves, na cidade de Bom Sucesso MG – Distrito de Macaia, 

na data 07 de fevereiro de 2026, durante as festividades do PRÉ CARNAVAL 2026, 

com local e horário a serem definidos pelo contratante e expresso em contrato 

firmado entre as partes. 

 

1 – SERVIÇOS: 

Show Jacke Neves, formato: Banda, “Carnaval 2026” – Repertório com os principais Hits atuais nos 

estilos Sertanejo, Forró/Arrocha/Peseiro, Axé, Pop, Rock, Funk, com 2,0 horas de duração ao vivo sem 

intervalo conforme necessidade do contratante. 

 

2 – VALORES: 

A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) POR 

APRESENTAÇÃO. 

DISCRIMINAÇÃO DE VALORES E CUSTOS ESTIMADO 

CACHÊ MÚSICOS E ROADIES R$ 4.000,00 

CACHÊ EQUIPE TÉCNICA SOM, LUZ E PAINEL DE LED R$ 2.000,00 

LOGÍSTICA, TRANSPORTE E TRANSLADO SAIDA, DIÁRIAS ALIMENTAÇÃO R$ 3.000,00 

EFEITOS ESPECIAIS E FOGOS R$ 3.000,00 

LOCAÇÃO CENÁRIO DE LED/LUZ R$ 3.000,00 

IMPOSTOS ESTIMADOS E DESPASAS CONTÁBEIS (12%) R$ 3.000,00 

RETIRADA ARTISTA (20%) R$ 3.000,00 

MARKETING, DISTRIBUIÇÃO E REDES SOCIAIS R$    500,00 

COMISSAO ESCRITÓRIO DE VENDA DE SHOWS E GESTÃO DE CARREIRA (10%) R$ 2.500,00 

FUNDO DE RESERVA PARA FLUXO DE CAIXA E CAPITAL DE GIRO R$ 1.000,00 

 

 

3 – CONDIÇÕES GERAIS: 

3.1 – O CONTRATANTE se responsabiliza pela realização e organização, e deve zelar pelo bom 

funcionamento do evento.  



* Deverá verificar previamente com os envolvidos na consecução dos serviços musicais a qualidade e 

compatibilidade dos equipamentos locados com o ambiente e recinto de festa e Rider Técnico, energia 

elétrica e tensão, necessidade de locação de geradores.  

* Providenciar por sua inteira e exclusiva responsabilidade, todas as licenças e alvarás necessários à 

realização do espetáculo, inclusive junto ao Juizado de Menores, Polícia Militar e Civil, às instituições 

arrecadadoras de direitos autorais (ECAD), associadas ou independentes e a todas as demais entidades 

que possam interferir na realização ou no resultado do evento. 

* Fornecimento de estrutura completa de Som Palco e Luz Conforme Rider Técnico, suficientes para 

cobertura ou compatíveis com o ambiente / recinto de festa. 

* Prestar todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato, disponibilizar contato da nossa 

equipe e produção com as demais (som palco e luz) a fim de ajustar parte técnica de interesse de ambos. 

* Estrutura / espaço físico camarim, munido de mobiliário, mesas e cadeiras, suficientes para atendimento 

da equipe, e itens Room List. 

* Fornecimento de 02 profissionais de apoio, seguranças, ou brigadistas para camarim e entrada do palco a 

fim de zelar pelo fiel cumprimento do serviço contratado. 

3.2 – A CONTRATADA se responsabiliza em enviar toda documentação solicitada para processo de 

“Contratação por Inexigibilidade”, e se responsabiliza pela autenticidade e veracidade das informações 

contidas e expressas na mesma. 

* Se apresentará com banda ao vivo, equipe técnica e de produção garantindo o tempo de duração previsto 

em contrato, salvo por motivos alheios à vontade, ou necessidade de interrupção, ou adiantamento do 

termino por motivos de força maior, ou ordem do contratante, preposto ou autoridades. 

* Arcará com todas as despesas relacionadas a transporte até o local da apresentação, pagamento da 

equipe de trabalho, obrigações trabalhistas, taxas, tributos e impostos referentes à nota fiscal decorrente da 

prestação de serviço. 

3.3 – O CONTRATO será emitido/lavrado pela CONTRATANTE, de acordo com as normas, diretrizes e 

Legislação Vigente, assinado no mínimo em 02 (duas) vias de igual teor, assegurando a sua legitimidade e 

valor Legal. 

4 – O PRAZO DE PAGAMENTO 

A forma e prazo de pagamento serão regidos pela Lei 14133 de 01 de abril de 2021, expressas em contrato 

emitido/lavrado pelo CONTRATANTE, mediante a apresentação de nota fiscal. 

 A CONTRATADA se dispõe em participar de reunião, ou visita agendada, para maiores informações ou 

prestar quaisquer esclarecimentos referentes a prestação de serviço. 

Esta proposta tem validade de 15 (Quinze) dias contados a partir da data da emissão. 

Nova Serrana, 16 de janeiro de 2026. 
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